
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 20 de março de 2.018 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 20 de março de 2.018 

 

 
ADEILTON TIAGO DOS SANTOS 

“Ita”  
Vereador 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 091/18 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente realize estudos e verifique a 

possibilidade de retirar a faixa que indica proibição de estacionar no trecho da Rua Lázaro 

Antunes de Oliveira, do número 456 até a proximidade da Escola Estadual “Wilson Prestes 

Miramontes”, no Bairro Parque Jataí. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A solicitação se faz necessária tendo em vista que, na referida via, existem vários comércios, 

os quais necessitam de vagas de estacionamentos para recepcionar seus clientes, porém, com a atual  

proibição de estacionar na via, o comércio local acaba sendo prejudicado. 

 

 

Obs.: Seguem fotos anexas. 


